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Ofício nº 011/2023- SEMULHER
 
 

Maringá, 24 de fevereiro de 2023.
Ilustríssimo Senhor,
Vereador Dr. Manoel Alvares Sobrinho
Câmara Municipal de Maringá
 
 
  
Assunto: Resposta ao Requerimento 161/2023 - Câmara Municipal de Maringá
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
01.02.00015569/2023.07.
  

 Prezado Senhor                                                                                                                   
                                                                                                                                               

 
Em resposta ao Requerimento nº 161/2023 - Câmara Municipal de Maringá, a

Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres informa que estamos com o novo
material gráfico dos cartazes na agência para ser produzido, e que a capacitação continuada
dos funcionários e o espaço físico para acolhimento é de responsabilidade dos
estabelecimentos citados na Lei. Informamos também que estamos em conversação com o
Sindicato que representa o segmento para ofertarmos palestras e cursos pela Semulher e o
Conselho Municipal da Mulher de Maringá.                                                                                               
                                                                                                                                                                         
             

Segue em anexo no referido processo a nova Lei Ord. nº 11.359-2021 que foi feita
alteração da lei nº 10.563/2018.                                                                                   

 
Sem mais para o momento, desde já colocamo-nos à disposição.
 
 
 
   Atenciosamente,
 
 
 
 

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Terezinha Beraldo Pereira, Secretária de Políticas
Públicas para Mulheres, em 24/02/2023, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com
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fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1390203 e o código CRC 37053201.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00015569/2023.07 SEI nº 1390203
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 216/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 27 de fevereiro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 161/2023 (SEI nº 1332422), apresentada pelo

Vereador Manoel Álvares Sobrinho, que solicita  para fins de esclarecimento público, se a
Administração Municipal tem feito cumprir o integral teor da Lei n.º 10.563/2018, que determina a
divulgação de anúncios de utilidade pública contendo mensagens de combate à violência contra
a mulher em estabelecimentos comerciais da cidade, detalhando quais foram e/ou são as ações
adotadas com o objetivo de orientar os proprietários e, também, de fiscalizar os ambientes
previstos na referida norma, anexamos o Ofício nº 011/2023 - SEMULHER (SEI nº 1390203)
e Lei Ordinária nº 11359/2021 (SEI nº 1391084) disponibilizados pela Secretaria Municipal de
Políticas Públicas para Mulheres.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
27/02/2023, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1397506 e o código CRC 14DB697B.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00015569/2023.07 SEI nº 1397506
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